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Solicitante: Vereador Jackes Rodrigues-PODEMOS

Destinatário:Prefeitura Municipal de Matureia

Assunto:  Requerimento  para  Construção  de  uma  passagem  molhada  no  Sitio  Deserto,  Zona
Rural,  Matureia/PB

Excelenti'ssimo Senhor Eliandro Macedo Santos, Prefeito Municipal.

0  vereador  que  este  subscreve,  Jose  Jackes  Rodrigues  do  Nascimento,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  art.  29  da  Constituição  Federal  e  os  princípios

norteadores  da  administração  pública,  como  a  eficiência  e  a  universalidade  de  acesso  aos

serviços essenciais, vem,  respeitosamente,  requerer que seja submetido à apreciação plenária
da Câmara Municipal de Matureia e votação o seguinte pleito:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTI0 DESERTO.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação baseia-se em necessidade emergencial e objetiva a promoção do direito
de  ir  e  vir  dos  moradores  e  produtores  rurais  do  Sítio  Deserto,  garantindo  mobilidade  e
acessibilidade,   especialmente   durante   o   período   chuvoso,   quando   a   localidade   enfrenta
severos   transtornos   de   tráfego   em   função   do  acúmulo   de   águas   provenientes   de   dois
barreiros,   que  formam  um  córrego  e  tornam  o  solo  encharcado  e  de  difícil  trânsito  para
veículos e pedestres.

Tal  situação configura  violação  do  princípio constitucional  da  dignidade  da  pessoa  humana  e
impede  o   exerci'cio   pleno   de  atividades   essenciais,   como  a   comercialização   de   produtos
oriundos   da   agricultura   familiar   e   da   pecuária.   A   ausência   de   infraestrutura   adequada
compromete  não  apenas  a  mobilidade,  mas  também  o  desenvolvimento  econômico  local,

prejudicando  produtores como os  senhores  Deda Joca  e  Darlysson, o criador Thulio  Pedrosa,
bem como  Dona  Maria  Benício e outras famílias  residentes  nas proximidades,  que depende
diretamente da via para escoamento de produtos e deslocamento pessoal.

lMPACTOS JURÍDICOS E ECONÔMICOS:

A  construção  da  passagem  molhada  atende  aos  dispositivos  legais  que  regem  a  pol
desenvolvimento   rural   sustentável,   conforme   preconizado   no   Estatuto   da   Terra
4.504/64),  no  qual  se  estabelece  a  necessidade de  promoção  de condições  de  i

que  favoreçam  o  pleno  exercício  das  atividades  econômicas  no  campo.  Ademais,  a   Lei  n9
12.608/2012,  que  institui  a  Política  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  reforça  o  dever  do

poder  público  em  prevenir  situações  de  isolamento  e  vulnerabilidade  causadas  por
climáticos adversos.

Ao garantir  o  acesso seguro  e  permanente  ao Sítio  Deserto,  a  obra  trará  benefícios
além   da   melhoria   da   mobilidade,   promovendo   o   fortalecimento   da   economia   local   e
assegurando  o  direito  à  inclusão  social  e  produtiva,  conforme  os  preceitos  do  art.  170  da
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Constituição  Federal,  que  orienta  a  ordem  econômica  pela  valorização  do  trabalho  e  pela
busca do bem-estar coletivo.

VIABILIDADE TÉCNICA E FINANCEIRA:

Com  base  em  projetos  semelhantes já  implementados  em  áreas  rurais,  a  construção  de  uma

passagem molhada se apresenta como uma solução técnica de baixo custo, alta durabilidade e
efetividade, especialmente em  regiões de difícil acesso durante o período chuvoso.  Reforça-se
a  importância  de  priorizar a  destinação de  recursos, seja  por meio de convênios estaduais ou
federais, ou  pela  utilização do orçamento municipal, garantindo a  execução da obra de forma
célere e responsável.

CONCLUSÃO:

Diante   do   exposto,   solicita-se   que  após   a   aprovação   deste   requerimento   para   que   seja
encaminhada   ao   excelentíssimo   senhor   prefeito   municipal   e   que   seja   dada   prioridade   à
execução da obra em questão, garantindo-se o cumprimento dos deveres do poder público em

promover  o  desenvoMmento  econômico  e  social  das  comunidades  rurais,  assegurando  o
acesso  à   .infraestrutura   básica   e  contribuindo   para   a   dignidade  e  qualidade  de  vida   dos
moradores do Sítio Deserto e adjacências.
Diante  do  exposto,   solicito  que  este  requerimento  seja   apreciado  e  que  a   realização  do
campeonato  anual   de  futsal  e  vôlei  seja  considerada  como   uma   importante  ação  para  o
desenvolvimento esportivo e social do nosso município.

Atenciosamente,

çzCpL4, CÃCG  f iç£ /; `4-íf t2ep-,,

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Matureia,

15 ,de janeiro de 2025.
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e Jackes Rodrigues do Nascimento
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